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tiTOS DO PODER EXECUTIWO 
I 

COMARCA DE MlCAPA 

Juízo de Dir >i lo 
! Edital de Cita~·ão dt! M<..dl'ira3 Tropicais Ltda. . 

Na forma abaixo i 
O Doutor: José G:lemence:m P r irosa Maia, Juiz de 

Dire ito dcl Co11arca de Macapá, cap!~ .1 do Território Fede
ral do An;apá, na forma da lei, et c. 

Faz Saber aos que o preset;te ( ·!ital virem ou dêle 
conheciment o tiverem que, pelo p .· sent e cita MJdeiras 
Tropicais Ltda ., r·stabelecid,l na Ilha r e Santana, ne~~e Mu
nicípio e Corrnrca, com o prazu de 3 l d!ns, para responder 
aos têrmos ela Ação Ordinár ia d e c _, >rança, que se oroces
sa ne~te Juízo, m ovida por Cícero B. rges Bordalo, brasi
leiro, cas -Ido, ad11ogaclo, residentE~ n sta ciJade, p::>dendo 
conte3t á- la, svb pena de r e\·e!ia, no r ·azo de lO dia~. qui! 
corre rá em Cartório, após a te rm •naç o do prazo do edital, 
nos t fr.110.> e de acôrclfJ com a p·•tiç. J e despacho a seguir 
transcritos: «~:xcel en tissi rno S"!nh ·) l' D •utor Juiz oe Direito 
da Comarca de Macapi'l . Cícero Br;r l) s bordalo, b rasile iro 
casado, advogado, inscri~-o nos Quo• ros da Ordem dos 
Ad\·ogados do Brasa, Seção do Parn, inscrição C-ilJ, com 
escritorio nesb cidade, à Av . Presia.< 1te \ argas, n.0 23fl, 
vem rever~r.c;osamente pE:rõnte éstE· lustrado Juízo propor 
contra a f rma Madd1·as Tn.picai~: I 'da .. estabelecida 112 

Ilha de Santana, neste Município e ~omarca, a presente 
Ação OrdináriJ de Cobrança, con f mdamento nos arts. 
291 e seguintes , parte que versam a m até ria, do Códigu 
Nacio!'lal de Processo Civil, atraves cl 1 qu~l obje liva haver 
da mencionada r azào social o pag1m•· 1to de seus honorário 
advocatícios, p:>s~ando a expt~nct.•r ,os ~; ·gum E' ntos fá ticos e ju
rídicos que mot.variio ~ua r..1rete~:; ~.o: J Pclicion:'l rlo, d~sde 
que lhe foi confl'rid o mand <· to ju ;ic: pela ora acionad<~ . 
vem represenrando esta peran te o J ,! zo e te rceiros, J'ece
bendo dtaçõi:s pard promover d E:Jes;J da acionada, faze'ldo 
contestações. treplicando, aduzindo r- .ões orais em au.i it~n
ciJs, sem q ue at~ a presente data te 1• 1a recebido qualq uer 
remuneração pelos serviços prestad0~ os quais evid ente
mente, nto se presumem grotuito~· . A sim, o postulente veio 
a tuando em def ~sa dos interê s ~r s c; a S u;.>l'cacla, pres tando
lhe seu; ser viços profi~:sionais n<:<~ ir t m er ·Js medidas judi-
cia;s aj uizadas contra a mes r a, conforme passa 
a rel 1cionar: 1) Executi\ o Fi :cal Promovido 
p elo In:;titut o Nac itJnal d.: Pre· .. ·idênc!a Socia l 
(INPS) contra a flrm •1 Madei ras Trc picais Ltda., no valor 
de Cr$ 416.850,75 (quatrocentos e dezt sseis m il oitoce ntos e 
c inqüenta cruzeiros e set ent3 e cinco centavCos}, o qual o 
requert:nte contestou e post:!J iur mem • treplicou (vide cópis 
a ne xas, d a inicial e da contestação); ~ AÇ.A.O DE DE3PEJ O 
- P romovida por P ie ter Corr.e l. us ', an Scherpenberg, do 
valor d 3 C t·$ 24.000,00 lvlntc e quatr~ mil nuzciros) contes
tada e t replicada pelo J-.eti cioná rin, e 1 trúmite nes~e J uízo 
(cópias apf'nsas,; 3) AÇÃO EXECUT IA - Intentada por 
João Gui:herme Fiúza de Melo, n o \. l.or de Cr$ J 1.400,00 
(onze mil e quatrocentos cruzeiros), c Jnforme cópia inclusa; 
4) - AÇÃO EXE:CtTTIVA:- mo·.;ida ,Jor José Pereira Mon
t eiro, no va!or ele Cr$ 22.800,00 ( \·intl e dois mil e oitocen
tos cr uzeiros). em curso nessa instânc :a, co;no anterior (có
pia junta); 5) - R ECLAMAÇÃO T RJ, JALHISTA - propos
ta po1· cento e deze nove empregâdos da firma Made iras 
Tropicais Ltda., no valor de Cr$ :)60.( J9,00 (duzentos e ses
senta mil e nove cruzeiros), conforme se vê na cópia a nexa, 
a qual se encontra já em fase de eJ: cução n esse Juízo e 
na qual o Peticionário aduziu razões 3rais em cont-.~ stação 
por ocas ião da audiê ncia d e conciliaç o e julgamentc, pro
duzindo razões finais na mesma Rec 1- mação, em dita :mdiên
cia; 6) - RECLAMAÇÃO T RABAL :E [STA - proposta por 
John Mow Bray, no valor de Cr$ D< .860,00 (noventa mil, 
oitocentos e sessenta cruzeiros): cópia da inicia l e notificação 

I 
! 

apensns; 7) - AÇÃO OR DINARIA DE COBRANÇA in
tentadd por J urandyr Dias Santos, no valor de Cr$ 8.261 ,36 
(oito mil, duzentos e sessenta e h um cruzeiros e t rinta e 
seis centovos). conforme cópia inclusa; 8) - MEDIDA DE 
ARREST O - requerida por Luiz Firmino de Matos e Dio
gene3 Sá Côrte, no valor de Cr$ 4 1.476,10 (quatrocentos, di
go, quarenta e hum mil quatrocentos e set enta e seis cru
zei rl s e dez ct!ntavos). Vide cópia e mandado de citação 
apen~os; 9) - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA- promovi
da pJr Gilson Tavares , conforme cópia da inicial, anexa, no 
valor de Cr$ 19.565,84 (<iezenove mil quinhentos e se ssenta e 
cinco cruzei ros e oitenta e q .Jatro centavos); 10) - PEDI
DO DE APREENSÃ O E DEPOSITO. r eqnericia por Alber
to 1\~a rtins Alves e outros empreg:Jdos da Mndeiras Tropi
cals Ltda., secundando pedido de a rr~ sto anteriorme nte for
mul arlo (víde cópia im:Iusa, cópia da sentença p rol::ltada nos r e
ferido ; nu tos de bu:;ca e apreensão e mandado de a p t·eensão e 
depósito). além de t er requerido a decr etação da falência da ora 
Suplicada tamb~m perante êsse Juízo I cópia jun ta). A presta
çjo dos serviços profissionais do peticionário pode ser for te
mente comprovada pois tôdas as medidas supra re lacion adas 
tram lt ~m no fôro d esta Comarca e impor tam no va lor t ot a l de 
oítocc 1tos e noyenta e oito mil, duzentos e setenta e t rês 
cruzei:os e ciuco ce;nluvos) C.·$ 898.27.3,05. O Direito: - Le
ciona o insigne de Pltlcido e S ilva: «A cobrança de honorá
r ios o·c~ r emHneraç5o por ser viços prestados por advogados, 
médi!:')S, dentislas, e ng Ecnhe iros, professõres, deve assentar, 
prelllnmarment.e, em contrato escrito. desde q ue se queira 
agir por vln execut iva. Nrio lwventfo contraio escr i to u co
bra nç:r. sõ •11 ente se ]I ode r á inUmta r pn r via urdi ná ria (o gri · 
fo é nosso), em virtude da qual se sentencie acêrca do direito 
do profissional e, conseqüentemente, acerda da obrigação a ser 
cumprida p ein pessoa bencfi..:i :Jda pelos respt!ctivos serviços» 
(con f. a utor cit., sua Técnica Forense e Prática P rocessai >> 
I vol., pág. 19:> ). Cuido A rzua, em sua Obra Honorários de 
Adv 1gad os n a S is temática Processual» sobministra o conse
lho de que, à falta de cont rat o escrito, n a c;:ão sej >t ordinfl 
r ia, ro m pedido de qu<1nlia r·erla (o g ri fo é nosso), mas 
suje.ta a a rbitramen to, \'er au tor e obra citados , pag. 135. 
Data vênia, é incontestá vel c direito do r equerente que 
te ndo prestndo serviços à Req11e ri da , quer o pagamento de 
seus honorários, na irnPl•rtiincia de cento e setenta e nove 
m il se iscentos e cinqüenta <' dois cruzeiros e sessPnta e 
hum rentavos Cr(> 179.652,61) correspondente a 200/0 sôbre o 
valor das ações. Em face do exposto, digne-s~ Vossa Exce
lência de, com supedâneo no inciso I , do art. 177, do Có-
digo Nacional d e P rocesso Civ il, mandar cit a r a acionada 
por edital, para r esponder aos têrmos da presente ação or
dinária de cobrança e ap resent::tr contestação no prazo de 
lei , p rotPsLando o peticionãrio por todo o gênero de provas 
em direit o admitidns, sem exclusão d e quaisquer. Dando a 
ação o valor do pedido. P. e E. deferimento. Macapá, 10 d e 
agôsto d e 197 1. a .) Cícero Borgps Bordalo - Adv . O.A.B. 
Cart. 538 - insc. C 30. CPF 000914052. Rol de Testemunhas: 
- 1. A:..~r.: llo Távor::t Buarque, b ras ile iro, viúvo, advogad o, 
residente nesta cidade, à Av. P residente Vargas . 2. José New
ton Campbell Moutin!Jo, bra s ileiro, solteiro, advogado, resi
dent e nesta cidade , à Av. Amazonas. 3. Mário Mesquita 
Magalhãe~. brasilei ro, casad o, Juiz Federal, r esidente nesta 
cidaàe, à Av. Procópio Rôla. 4. Max Cardoso Vieira, brasi
leiro, casado, advogado, residente nesta cidade, à Av. Ama
zona s. 5. Jos6 Cabral do Nascimento, bras ileiro, casado, ser
vent uário da Justiça, res idente n es ta cidade. 6. Gerson Na
zareno Cavalcante, brasi leiro, casado, funcionário público 
federal, r esident e n esta cidade e 7. João P ontes dos Santos 
Filho, brasileiro, casado, funcionário municipal, r esidente 
nes ta cidade. R e I a ç ã o de d o c u m e n t o s: 
1. Tradução d a Procuração passada ao senhor E ugene 
Adams Murphey Jr. 2. Certidão da procuração outorgada 
por E uge ne Adams Murph E'y Jr. ao <ir. Cícero Borges Bar
d olo. 3. Cópia da inicia l do Executivo fiscal promovida 
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As Repnrtições Pú bllcas 
Territoriai s tleYerão remeter 
o expediente destipado à pu
blicação neste DIARlO Ofi
CIAL diàriameute, até às 
13:30 horas, exeeto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11 :30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deve rã o ser formuladas por 
escri to, à Seção de Redação, 
das 9 às 13:30 horas, no má
ximo até í2 h o r a s após a 
sn fda dos órgãos oficiais. 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

DIRETOR 
CaTlos de AndTade Pontes ............ 

DIÁRIO OFICIAL 
lmpresso nas Oficinas da lmprens.t:. 

MACAPA - T. F. AMII PA 
Qficial 

As Repartições Públlc:·s 
cirgir-se-ão às assioaturue 
anuait~ renov11das até 2i.l <'o 
fnver·eiro de cada ano ~ as 
inicia d a~. em qualquer épo<:ll 
pelos órgãos competentes. 

I A fim de possibili ar a. 
remessa de vt~lores acomp.l-

1 
nha dos de esclarecimentos 
quanto à sua aplicac:ão, sol i-

1 citamos use m os intc>res~ados 
I prcl'erencü<Jruonto cheque r·u 
1 vale postal. 

ASSINATUR AS 
Cr$ Anual . 

Semestral. 
Trimestra l 
Número avulso. 

Os 8Uplementt•S às ed i -
15,00 'Õ'., dos órgãos oiicials ~ó 

1 bP fornecerão aos asE<inanlC'b 7,f,() ... 
qne as f>Oiicitarem no ato ~a 

« 3,E O assinatura. 

(( 

Os origina is deverão ser 
datil ografados e autenticados. 
ressalvadas, por q ueru de di
reito, rasuras e emendas. 

« 0,1 O O runciooó rio público ft~-
• .... 4~"" d ltá d' l 

«BRASÍ LIA - ~ste Diár io Oficiei é encontrndo para leitu- , ('[8 ' e: u~ ~!;<:OO 0 ê:1
: 

Excetuadas as para o ex
terior, que serã11 s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ílo tomar, em qualquer 
época. por s eis meses ou um 
ano. 

ra no Salão Nacional e Internacional da Im;m ns<. da ' ~t. o· .t'~ra Jaz:ra JUS .:r es ·
11 

COOPER PRESS, no «Brasília In.perial Hote;,, I Ca)bCd?n,:o ~vtord· apar~s\t.·nalUJ'• 
~-;:--· ---~ - -- --- t U lÇilOOva , lS· :. 
Para fA cilitar ao!l assinan- A Hm de l'Vitar &o!uçijo 

As assinattl ras vencidas 
poderão ser suspensas sem 
a viso prévio. 

t es a vcrHicac;ao do prazo de de conti tuid aoe 11l' r .,cehl- . O custo de nada ext!rr..pll\r 
validade de suns a~sinuturas, mcnto dos j or iJ fli!l. d e , e m atrasado doH úrgt\o!i oli
oa pa rte superior do eoderê- os assin mtes proYit L'n iur a 

1 
CJais será, oi\ •eoda avulsa 

ço \' iiO impres:~os o númerolrespecti\a re1ovaç J >!ürn a. rPsclda de Ur$ 0,01 se do 
do talão rle rt'~is tro, o mês e onteced~ocia LIIOilllu dl' trin- 1 mesmo ano, e ue CrS 0,02 
o ano em que findar á. ta (30) d as. i po r ano d~corrido. 

pelo INPS. 4. Cópia da contestaç.:in ao Executivo Fiscal. 5. 
FotocópiA da ação de despejo promovida por rieter Cor
nelius Van Scherpenberg. 6. Cópia da contestação em aç~o 
de despejo. 7. Cópia da ação exe>cutiva rr.ovlda por J oão 
Guilherme Fiúza de Melo. 8. Cópia d 1 ação executi va movi
da por José Pereira Monteiro. 9. Cópia da Reclamação Tra
ba lhista movida por Isaac Alves Pena e outros. 10. Notifi
cação para audiência trabalhista promovirla por J ohn T. 
Mowbray. 11. Reclamação tra balhista, mo\' ida por J ohn T. 
Mowbray. 12. Cópia dn ação ordinária de cob1·ança intenta
da por Jurandir Dias Santos. 13. Cópia do pedido de arres
to, p or Luiz Firmino de Mat0a e Diógenes Sá Côrtes. 14. 
Cópia do mandado de citação em pedido de arresto. 15. 
Cópia da Reclamação trabalhista proposta por Gilson Ta
vares. 16. Cópia do pedido de apreensão e depósito. 17. 
(;ópla do mandado de apreensão e depósito. 18. Cópia de 
pedido de decre tação de fa lência. 

DESPACHO: R. e A. Cite-se na forma r equerida. 
Mac<Jpá, 10-08-71. a.) J osé Clemenceau Peàrosa Maia -
Juiz de Direito. 

E, para que chegue ao conhecimento dos int eressa
dos e não possam de futuro, alegar igno:·ância, expedir o 
presente e outros iguais que serão publicados e afixados 
no luga r público de costume. Dado e pa~sado nestrt cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Amapá. acs 
onze d ias do mês de agôsto do ano de hum mil novecen
tos e setenta e hum. Eu, Ninu Jesus Aranha Nunes, Escri
vão em exercício, subscrevi. 

José Clemenceau P edrosa Mala 
Juiz de Direito 

JUSTIÇA DOS TERHITORIOS 

Juiz de Di1·eito da ComaTca ele Macapá 
Autos de Executi \'O Fisca l 

Exeqüente: União Federal (Instituto Naciomtl de Pre
vidência Social) 

Executado: Madei ras T ropicais Ltda. 

Advogados: Aurélio Távora Bu<Jrque (exeqüente) 
Cícero Borges Bordato (executado) 

O Instituto Nacional de Previdência Socia l (INPS), 
por seu advogado legalmente habilitado, propôs na Justiça 
Federal de Primeira Instância , o presente executivo fisca l 
contra a firma Ma deiras Tropicais Ltda., estabelecida no 
município desta capital para o fim de r eaeber da executa
da a importância de Cr$ 416.850,75 (quatrocentog e dezes
seis mil, oitocentos e cinqüenta cruzeiros e se tenta e cinco 
centavos), relativa a contribuições de previdência não qui
tadas no prazo devido, juros de mora, multa e correção 
monetária. 

J untou à inicial os documentos de fi~. 3. •l e 5, in
clusive a Certidã o de inscrição dn dívida 

------ -----------
Feitas a citação e a penhora (fls. 10 usque 12), apr~

sentou a exerutada os seus embargos, alegando em síntese: 

a) Quf a exJcutaJa já pagou parte da importância 
cobradá pela exeqüente; 

b> QuE o au.or está a cobrar mais do que lhe é de
vido, s t.jeit:m jo-se à p<!na cominada no art. 1.531 do Códi
go Ci\·il. 

Impugndnclo ns < mbargos, alegou o excqüc•ntc que 
não te m amp1ro Ie.~1J a afir m l tiva dn executada, uma V·'Z 
que ex· ste nc•s autc,s cerLidiio de inscrição da quantia me 1-

cionada na in il:ia l. e m forma regular. 

Ouvido sôbre o pedido, opinou a douta Procuradoria 
Region; I da Jl~públi~?. pela procedência da ação, por jul
gar cor.1pron do o débito. 

Sanead) o proce~so (fls. 172 verso), foi designada au
diência de l n ~;truçiio e julgamento, que não se r ealizou na 
data pr~fixad1 conlcrme demo1~stra o tê11110 de audiênc.ia 
de íls. 194. 

Às íls. 197 usque 193, o advogado da executada re
quereu que, na sentença a ser prolatada, íôsse a ré con
denada a pagar-lhe os honorá rios advoca tícios a que, ace l
t ua , faz jus, !)Or serviços a ela pre:.t ados. 

As fls. 201. r.wam os p resentes autos remetidos a 
êste .!'u zo. en cum c-ri rnento ao art. 18, da Lei n.o 5 677, d~ 
19 de jc~lho c e 19~·1. q ue extinguiu a Seçiio Judiciátia da 
Justiça Federal dêste Território. 

Ka aud i é n(!ia ele instrução e julgamento realiza <ia C0'1-
forme o têrmo de f ls. 220 e 321, foi inquirida uma testemu
nha ano la da pela c·xecutada. 

Nos dehates o1·ais, as p<Jrtes re ileraram os argume'l
tos ante1 i ores expeDd idos. 

As fls. 225, vieram-me o~ autos c0nclusos para sen
tença. 

É o ret:üó rio. 

rs~:> pôsto, decidido: 

Pela pro\·a emer gente no bôjo dos presentes autos, 
verificg-se que a executada juntou diversos d.>cumento>, 
comprovando pagamentos de quantias não cobradas no pra
sente executi vo fiscal. 

Assim, a documenta ..;iio por ela exibida não conseguiu 
ilidir a farta prova C:ocumental apre~entada pelo exeqüente 
constante dos documentos de fls. 160 usque 166. 

P or outro lado, o depoimento da t e stemunha por ela 
a rroladn e inquirida na aud iência de instrução e julgamento 
mostra-se insuficie r te para destruir a exuberante prova do
cumental a nexada aos <'l utos pelo exeqüente, const ante de 
dívida devidamente inscrita, em forma r egular. 

Ko caso em espécie, o ônus da prova cabe à execu
cutr da. A ela cumpria compr ovar a ilegitimidade da co-
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brança face à presunção de liquidcz ' carteza que milita 
em !avor da dívida regular'Iiente ins• rita. 

O documento de fls. 166, conté1 1 t odos os requisitos 
exigidos pelo ~ 1,0 do art. 2° do Dec eio-lei n.0 !l60, de 17 
de dezembro dP 1938. Nêle contér:1 a origem, a natu reza e 
o quaotum da divida; o nome da exe ;utada e seu enderêço; 
a fõlha, o livro e a data em que foi fe ita a inscrição: o 
número do processo administrati\ o, d.J qual se originou a 
divida. 

Assim, a presunçã0 juris tantu.'l de liquidez e ce rte
za da dÍ\'ida não foi Hidida pela exec ..1tada. 

Quanto ao p?dido de pagamen o de honorários ao 
advogado:> da executada, d >ve êle 1 leitE ar tal cobrança, 
atra\·fos de ação ordinária, em proces o apartado. A matéria 
é Impertin ente, niio podendo ser ap ·eciada na presente 
a~i.io . 

Ex-positis , 

Jul~o procedente a ac:;iio. e sub istente a penhora de 
fls., pa"a o fim ele ..:ondenar. como c< ndeno, a exe"u,ada a 
pagar ~ o exeqüent·~ n quantia re erer '.e às contribuit:ões de 
previdência. n~o q"i tadas no prJ7.0 d ~vido. cunforme cábu
lo constont~ da in;cial. acrescidoJ dt juros de mora e co~ 

reç~o nwnetúr:a, de\ endo os rr:endo1 ;dos cálculos serem 
atua lizadoL 

Condeno ainda a execut1d1 n" custas e des pesas 
processuai3. e ao pa~amento da per~· :1tagem judicic;l pre
vista ni'J § 3°, do art. 6.0 dc' R<.':= • 1> 1ento aprovado pelo 
Decreto de 2~. 1 21, de 12 de j;m~:ru d 1951, uem como nos 
honor ários adv.:ocatíC'ios do r;;; truno d• exeqüente, qL:e fixo 
em 5° 0 (cinco pJr cento) sôlre o \:;: r da causa. nos t i''l'
mcs do § 12 do art. 64 do Codigo dE> ?roccsso Civil. 

P ub' ique-se, Registre-se e lntir e-se. 

Mac~p<J, 12 de agôsto d P. 1!lil. 

José Clemenceau Pedn sa 1\lê!ia 
Juiz de D;reit< 

C1 atribuições de Juiz Tederal 

~'dital de 'Tornada d e f>TP f OS 

A V I S 0 

De ordem d<l Ex.n°. S1·. Go\·e•· ado:· do TF.-\, a\·iso 
aos for necedores interessados que ac .a- se aberta a licita
ção de Tomada de P reços n° 06j7 J-St'C, p<.r a uquis i ~·iio dos 
equipante~:tos ab<Jixo indlcudos: 

e) Chassis F-J50 com c;;:-roc,r;· de madeira; 
bJ Chassis 1<'·600 -- Ji·~Jd - c 1111 can·oceria de ma

deira; 
c) Chassis F -600 sfcarroceri:J - diesel e gasolina; 

d) Pi<:k Up FORO WILLYS tra ão 4x4 - com aces
só:·ios normai s; 

e) P ick-Up FORD WILLYS tra ão s imples; 

f) t.1icro-•}nibu s com capacidad., para 20 passageiros, 
montado séobre chassi FORD moa . l'-l50, S1D, ano 1962, 
com moto r V-8 « ~:asolina de zn·· c~ Jica s e lGI HP, eixo 
t rasei:o rt::forçada para 700 Ibs, tra11. rnis ~<7io refo.-çada de 
4 velocidades e 6 pneus 750x1 li - 8 lonas. 

Os esclarecimentos complemen ares serão fornecidos 
em Macapá na Seçiio do Material do SAG e em Belém na 
Representação do TFA. 

A licitação ser~ reali:::ada às ! C 00 hot·as do dia 31 de 
agôsto de 1971, na sala de reuni:io d > Palácio de Seten
trião e m 1\Iacapá. 

!\Tacapf.-TF A, em I O de ag lSto à e 1971. 

Francisco Medeiros de Araújo 
Cheie da SPç:5o do lV aterial 

Comissao Especial - PoTtar ia 
nº 264/71-G~ l B 

PORTARIA N° . 01 ! 11 -CE 

O P residente da Comissão Es ecial designada pela 
P ortaria n° . 264171 -GAB, datada de (.t de agôsto de 1971, 
do Excelentíssimo Senhor Governado r de Terr itório Federal 
do Amapá, 

Resol\·e: 

Designar, na forma do § 2°. do art!go 219 do Estatu
to dos FunciOnár ios Públicos Ci\'is da União, Alberto de 
Almeida Bezerra, Escrevente Datilógrafo, ni\·e1 7, do Qua
dro Permanente do Govêr no do Terr itório Federal do Ama
pá, para desempenhar as funções de Secretário da aludida 
Comissão. 

Macapá (Ap), 10 de agôsto de 1971 

Benedito Gomes dos Santos 
Presidente 

Divisão de Obr as A licitação será realizadaàs 
9:00 horas do dia :!.6 de agõs-

Comissão Permanente de to de 197 1, na Sala de Reu-
Licit'.lção niões do Palácio do Seten-

Edita l de Tomada de Preços trii:o, nesta cidade. 
n .o 12/71. DO ! Os escl ~ recimentos relativos 

j aos detalhes e ao projeto da 
A V I S O I obr;~ serão fornecidos aos in-

De ordem do E:mw. Sr. Go- teressad?s pela. Divisão .de 
_ Obras deste Governo, de acor

vern~dor, ciHtmamos a r.tençao I do com 0 Edita l fixado no 
1 dos mteres sados que se acha . . . 

b t I . •t - d 'f d q uajro de aVI~OS duque la I e -a er a n ICl açao e oma a t' -
de Preços n.0 12/71-DO, ptt ra par Içao. 
a construção do Frigorífico Macapá, g de :Jgôsto d e 197 I. 
de 1\'Iacapá (Fúbrica d~ Gêlo). 
nesta capit;;J. A COl\liSSÃO 

Comissao de Inquérito Administrativo 
CIA-

Fort::t rl a !''>. 01/71-C' IA 

O Presidente da Comiosão de Inquér!to Aclmfntstra
t ivo i n~tituida pela P or taria n°. 267/ 71 -GAB, de 06 de agôs
to de 71, usando daJ utribuic,:i.ies que lhe sGo con[eridas 
pelo § 2 ~ do art. 219, da Lel n.0 1.711, de 28 de outubro de 
1952, ~te., 

RESOLVE: 
Designar .l\'l.anoel Braga da Rosa, ocupan1e do cargo 

de Escrevente datilógrafo, nível 7, do Quadro de Funciona
rios Fúbl ico~ do Govêrno do Território Federnl do Amapá. 
lotado no Serviço de Gengrafia e Esta ti~ti ca, par a servir 
como Secretário da aludida Comissão. 

Dé-s~ Cii"ncia, CU"'lpra-se e Publi we-s~ 

1\'Iacapa, 10 de agôsto de 1971. 

Luiz Gonzaga Pe reira de Souza 
Presldcllte da Corr.lssão 

Comissao de l nqut5rit o Administrativo 

Portaria n. 0 267 / 71-G AB 

EDITAL DL'~ CITAÇÃO 

O Pre . .;idente da Comissão de Inquérito Admi
nistrAlivo, dPsignado pela Porta ria nº 267/ 71-GAB, 
de 6 de agôsto de 1971, do Excel<•ntíssimo Senhor 
Governador do Território Federal do Amapá, cum
prindo com o disposto no Art. 222, § 2º, da Lei n º 
1.711 , de 28 de outubro de 1952, que instit.uiu e re
gulamentou o Estatuto dos Funcionarias Públicos 
Civis da Uniilo, por êste Edital Cita a servidora 
Adilia Maria Di::~s de Castro, ocupante do cargo de 
P rofessôra do Ensino Pré-Pr im:'.lrio e Primário, nível 
11, pertencente ao Quadro de Funcionários Públic0s 
do Govêrno dêste Território, lotada na Divisão de 
Educação, visto encontrar-se em lugar incerto e não 
sa bido, para, no prazo de quinze (15) dias, contados 
da publicação do presente no Diário Oficial do 
Govêrno amapaense, comp:~recer em uma das salas 
do prédio onde funciona o Serviço de Geografia e 
Estatística, sito a Avenida F AB nº 131 f, nesta ci
dade, a fim de prestar declarações e acompanhar 
tôdas as fases do Processo a que responde p0r aban · 
dono de emprêgo, <>ob pena de revelia. 

Macapá, 12 de agôsto de l !J71 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
P residente da CIA 
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Estatutos do Esporte Clube Macapá 
(Cont. do número anterior) 

Art. 92.0 - Quando a Infração consist ir em favor eci
mento de ingresso de pessoa não autorizada a freqüenta r 
as dependências ou às r euniões do Macapá, será o favore
cido compelido por membro do Conselho Diretor responsá
vel, ou em sua falta, por qualquer outro membro, a se re
ti rar da sede social, com pena de advertência a quem fa 
voreceu. 

Art. 93.0 - A pena de multa será aplicada a título 
de indenização por prejuízo causado ao Macapá, e não im
pedirá que outra penalidade seja imposta concomitante
mente. 

§ 1.0 - Avaliado o prejuízo, a multa será imposta 
pelo Conselho Diretor que determinará o prazo e a forma 
por que de\'erá ser fei to o pagamento. 

§ 2.0 - Terminado o prazo acima r eferido, ficará o 
sócio imediatamente suspenso dos seus direitos, sendo o 
caso submetido à delibe ração do Conselho Diretor. 

Art. 94.0 
- A pena de suspensão pl'ivará ao o;óc:o do 

g0zo dos seus direitos associativo e estatutário, sal\ o se 
pedir reconsideração ou recorrer, de conformidade com os 
Estatutos, sem entretan to se i sentar do pagamento das con
tribuições a que estiver obrigado. 

Art. 95.0 - A pena de suspensão é aplicada: 
o ) - pelo P residente do Conselho Dire tor até trinta 

(30) dias; 
t) - pelo Conselho Delibe1 ativo por mais de trinta 

(30) dias. 
Art. 96.0 - O Prer.idente do Conselho Diretor pode

r á suspender preventivamente os di reitos de qualquer 
sócio, até a primeira reunião do Ct.1Selho Diretor, quando 
submeterá o assunto a sua dehberv ·ào para efetivação da 
penalidade. 

Art. 97º - Caberá a pena de advertência verbal ou 
escrita sempre que a infração não couber aplicação de outra 
penalidade. 

Art. !!8 - A pena de suspensão não poderá ser su
perior a um ano. 

Art. 99.0 - É passível a pena de eliminação o sócio 
que: 

a) - fór condenado em sentença passada em julga
do por a to desabonado~ 

b) - cometer fa lta grave que venha prejudicar os 
interêsses do clube; 

c) - deixar de pagar suas contribuições sociais du
rante doze (12) meses consecutivos; 

d) - deixar de atender a qualquer das condições 
previstas nc Art. 6.0

• 

e) - deixar de pagar indenização por p rejui.ws causa
dos ao clube. 

Art. 100.0 
- Estão inclusos nos Artigos 83°, 89º, 90.0

, 

91.0 , 92.0 , 93.'>, 94 .0 , 95 .0 , e 96." , os sócios atletas de qual
quer rlasse. 

Art. 101 ° - O pedido de cancelamento de penalidade 
dE>verá ser feito por escri to, e ndereç3do ao Conselho Dire to r 
e êste d ecidi rá a respeito. 

Art. 102.0 - O sócio atleta de qualquer modalidade 
que não satisfize r os compromissos estatutários, de ix~.ndo 

de competir quando fô t· escalado ou se negar ao cumpri
mento das determinn('ões do Conselho Diretor ficará incur
so às penas do Art. 88.0 . 

Art. l !J3.0 - No caso de suspensão que não foi motivada 
por indisciplina, dentro do esporte que pratique, fica o sócio
atleta com o direito de recor rer com pedido de cancela
mento, den tro de prazo de dez (lO) dias, encaminhando o 
pedido ao Departamento que lhe impos a pena. 

Art. 104°. - No caso de exclusão que não foi r.1oti
vada por indisciplina, fa lta e gra\'e ou qualq uer infrigência 
ao disposto do Art. 6ç e se o sócio ti\'er pertencido ente
riormente a outra categoria, poderá, se quiser, requerer re 
versão e transferência de categoria, mediante requerimen
to ao Conselho Diretor, ficando a decisão a critério do 
mesmo. 

Art. 105°. - No caso previsto na Art . 104º o pedido 
de reversão e trasferência deverá ser feito dentro do prazo 
de (30) dias após o ato de exclu são. 

Sessão X 

Dos recursos 

Art. 106°. - Cabe ao s9cio punido, no prazo de dez 
dias contados da data da respectiva ciência, o d ireito de 
pedi r r econsideração do ato ao Poder que aplicou a pena. 

(Cont no p róximo número) 

DIVISAO DE EDUCAÇÃO 

Regi:nen~o I nterno de Estabelecimentos 
de Ensino PTimúrio do Amapá 

(Cont. do número anter ior) 

Art. 49 - C a ia instituição terá estatuto próprio, or
ganizado pela dircr:'io do estabelecimento ou regulamentado 
Pela D;dsão de Edu cação. · 

§ Únicc, - S·' a escola não tiver capacidade para a 
in stalação de tôdas as instituições, a fim de possibilitar sl·u 
rea l fu1tciona nento •! com·eniente que crie apenas aquelas 
estritamente necess:lric:s. 

Cr\PÍTULO XIX 

DL's atribuições e deveres dos alunos 

Art. 50 - São atribuições e deveres: 
1. - a presen•.ar-se para as aula3, inclusive à.> de 

Educaçiio Fís ca, tr<. jando uniforme conpleto; 
2. - SH ponlual e ~ssíduo às alllas; 
3 - o'Jedecc r e re~peitnr d!retot·a, professôres, pe3-

soal ad ninist ati\·o; 
4.- lEvantar·~e de seu lugar em atitude corre a 

quando entra · ou S.;t; r o professor ou a entrada e saída de 
uma a L to li Ja i e; 

5. - cc mpart>cer as comemoraçõ~s em que a esco a 
tome p1rte o 1 orga1iz•·; 

6. - d ·volve!·, no dia determinado os liv ros r etirados 
da Bibl' oteca; 

7. - ccopera1· na con~ervação do rr.;; terial escolar e 
de l im~ eza d r• préd'r·, ,~ua ~ala de aula; 

3. - tr 1tar c0-n cortezia os colegas não só do própr o 
estabeh cimeP ~o co.r1o Jos demais. 

CAPlTULO XX 

·)a d i eçf.') d JS E~tabelecimentos 

Art. 51 - En ,ua -.to não houver J·essoal quaWica(:o se
gundo a Lei, '!. Llin· ,à c da> Es.;olas Pr;màrias do 'I\:!rn ~ório 

será ex =r cida de pr.!ferêncic~ por professor superv:sor. 
§ Únil:r- - N J cnso de ser irnposHível a designnçi:o de 

supcrvi>or fa -~e-ú e·col1a p.H:t direto r, de um tlemenéo 
do mag;stuio prim .rio que tenha competência para o exer
círuo de cargt. e bastar-te expe.-iencia. 

CAPITULo XXI 

Da~ !Jtrib .. dçi ~s e deveres dos diretores 

Art. 52 -- Sã , at ribuicões e deverP.S dos Diretores: 
01. - s 1;Jerv' llor:ar todo o trabz.lho dcseuyolvido r.a 

escola; 
O:~. -- c Jmpr; · e f<>zer cu .nprir êste r egimento e as 

demais leis e nnnéloas :as autoridades comp~·tentes; 
O:L - f UI' e c·al..; de professôres funcionários para 

os t rabnlhos dt! ma ríc:da; 
0~. - C I!Sigm l' O :i professôres para as diversas EÉ'rf,•s 

e turm:::s; 
0[-. de te 'Mina a E turmas para O t rabalho dos pro f e >

SÔreS d~ Edu :ncão Tis; ~a ; 
Q(j. - c .assifi• ar ns nlunos e org:o.nizar as cl:J sses; 
07. - l.l<JJWj r.•· o trabalho do ano leti\iO com o co 1-

curso de tod, o co. JlO doc·ente, com base nas necessidad•!S 
da esco:a e d t comttnbadt. e r.as experiências do ano a r
t t!rior; 

(18. - r 'ver Po inicio do 2° semestre o planejamen -o 
fe ito, fazendo, se for c· caoo, as alterações necesslirias; 

0!1. - ~,:ramo\ e r a melhoria do ensino, estirr ui ando e 
ol'ientando os professôres, b~m como visitando, sempre que 
possíve:, as c.asses, a iim de acompanhar o desenvolvime.~
to dos a l uno~ · 

HJ. - ctesenv0lver esforços p;1 ra que sejo satisfatória 
a freqü ~ncia i os aluno~; 

11. - , isar os p,anc;s de aulas dos profes:.ôres dane o 
sugestõ·~ s e elogiando sempre que seja apresentado um bo 11 
t rabal he,; 

12. - zela r pela disciplina no estabelecimento; 
13. - ~ 1zer a entrada e a saída elos alunos; 
14. - \ 'isar o ponto do pessoal; 
15. - r ubricar os livros de escritura~ão do estabeci

mento; 
16. - promover reuniões pedagógicas administr at ivas 

com o pessoal docente; 
17. - s .1pe rintender todos os atos escolares que di

zem r e!'peito a adminbt ração, ao ensino e a disciplina; 
18. - promover comemorações cívicas, sociais e reli

giosas em dias fixados pela Divisão de Educação; 

(Continua no próximo número) 


	

